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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001.2026 - PARA  ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO  
PROGRAMA MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO  nº 007/2026 
O Prefeito Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, no uso de suas atribuições e de acordo com o item 8.5 do edital de abertura do processo 

seletivo simplificado nº 001/2026 para assistente de alfabetização, desclassifica os candidatos desistentes convocados por meio do Edital de 

Convocação 001/2026, conforme lista abaixo: 

 
Candidatos ampla concorrência: 

CLASS. 
GERAL NOME COMPLETO DATA DE 

NASCIMENTO 
QTD/FILH

O REQUISITO 
PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ALFABETIZAÇÃO E 
LETRAMENTO 

PNAIC 
CURSO ON-LINE 

TEMPO DE 
APRENDER 

CURSOS SOBRE 
PRÁTICAS DE 

ALFABETIZAÇÃO 
TOTAL 

21 
Danielle Dela Libera 

Rios 
14/02/1986 2 Licenciatura 

em pedagogia 
0,0 0,0 2,0 0,0 2,0 

 

  Peruíbe, 03 de julho de 2026. 
 

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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       ATOS DO LEGISLATIVO

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
RUA NILO SOARES FERREIRA, N.º 37 – CENTRO - CEP 11.750-000 

PABX: 13 -3451-3000 - 
www.camaraperuibe.sp.gov.br 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ATO DA MESA N° 15/2026 
 
 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O 
ARTIGO 21-VII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Nomear em comissão a partir de 07 de julho de 2026, o Sr. Marco 

Antonio Nápoli dos Santos, RG n° 56.757.239-0, CPF 535.376.928-70, para o cargo de 

Assessor Parlamentar, Referência R3B4, do Anexo V – Quadro de Cargos de Provimento em 

Comissão, da Lei Complementar nº 308 de 28 de abril de 2022, para prestar serviços no 

gabinete do Vereador Rodrigo Silva Pereira, que se responsabilizará pelas funções a serem 

por ele exercidas e o horário a ser cumprido.  

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 06 de julho 

de 2026. 

 

 

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA 
Presidente 

 
 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO A. DE MENDONÇA SÉRGIO FONSECA 
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente 

  
  
  

JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS JOÃO PEDRO DE LARA 
1º Secretário 2º Secretário 

 

 

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
RUA NILO SOARES FERREIRA, N.º 37 – CENTRO - CEP 11.750-000 

PABX: 13 -3451-3000 - 
www.camaraperuibe.sp.gov.br 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ATO DA MESA N° 15/2026 
 
 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O 
ARTIGO 21-VII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Nomear em comissão a partir de 07 de julho de 2026, o Sr. Marco 

Antonio Nápoli dos Santos, RG n° 56.757.239-0, CPF 535.376.928-70, para o cargo de 

Assessor Parlamentar, Referência R3B4, do Anexo V – Quadro de Cargos de Provimento em 

Comissão, da Lei Complementar nº 308 de 28 de abril de 2022, para prestar serviços no 

gabinete do Vereador Rodrigo Silva Pereira, que se responsabilizará pelas funções a serem 

por ele exercidas e o horário a ser cumprido.  

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 06 de julho 

de 2026. 

 

 

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA 
Presidente 

 
 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO A. DE MENDONÇA SÉRGIO FONSECA 
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente 

  
  
  

JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS JOÃO PEDRO DE LARA 
1º Secretário 2º Secretário 

 

 

       ATOS DO EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11750-000 - Fone (0xx13) 3451.1220 

<<<< Estado de São Paulo.>>>> 
Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 

 
DECRETO N.º 6.914, DE 06 DE JULHO DE 2026 - fls. 1   

 

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 271.367,63 (DUZENTOS E 
SETENTA E UM MIL, TREZENTOS 
E SESSENTA E SETE REAIS E 
SESSENTA E TRÊS CENTAVOS). 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 271.367,63 (duzentos e setenta e um mil, trezentos e 
sessenta e sete reais e sessenta e três centavos), conforme previsto no inciso I, do art. 
41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 4.863, de 15 de 
dezembro de 2025, sendo seu crédito e recurso descrito abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 271.367,63 (duzentos e 

setenta e um mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos); 
 

a)  CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.20.00 SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA  
02.20.06 FUNDO MUNICIPAL DO TRÂNSITO  

PROGRAMA: 0013 PROTEGE PERUÍBE  
15.452.0013.2153 AÇÕES DE FISC. E SEGURANÇA NO TRÂNSITO  
 Despesas Correntes  
828.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 
830.3.3.90.39 OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 101.367,63 
 Despesa de Capital  
832.4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  271.367.63 

 
b) RECURSO- Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 

art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
Rubrica Receita - 
1911.01.0.1.01.00 

MULTAS PREV. LEG. ESPECÍFICA | LEGISLAÇÃO DE 
TRÂNSITO 271.367,63 

TOTAL DE RECURSO  271.367,63 
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DECRETO N.º 6.914, DE 06 DE JULHO DE 2026 - fls. 2   

 

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 06 

DE JULHO DE 2026. 
 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Aspar/jtb* 
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       ADMINISTRAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 17/2026

	       Ao Senhor Prefeito Municipal:

      Trata-se de Concorrência Eletrônica visando a para AQUISIÇÃO 
DE TINTAS LÁTEX, que teve como vencedora a empresa:
	
      CHRISPIN PINTOR TINTAS COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
com sede à rua Guaianesia nº 410, na cidade de São Jose Dos 
Campos/SP e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.620.397/0001-78, 
que arrematou o item no valor unitário de R$ 124,50 (cento e vinte 
e quatro reais e cinquenta centavos).
      
      Encaminhado o presente à Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos 
termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação e homologação 
pela autoridade superior do certame ao vencedor, conforme Artigo 
71 da Lei Federal de Licitações 14.133/2021.
      
      Portanto, submeto o presente processo à vossa senhoria para 
adjudicar o objeto e homologar a licitação à empresa vencedora 
acima mencionada.
                   Peruíbe, em 06 de julho de 2026.

JESSICA FERREIRA DA COSTA
Agente de Contratação

      Ao Departamento de Licitações

      Nos termos do Artigo 71, IV da Lei de Licitações 14.133/2021 
e o bem elaborado Parecer SAJ, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
presente procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 17/2026, em 
favor da empresa acima mencionada. 
      
             Peruíbe, em 06 de julho de 2026.

      
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 - Centro - CEP 11770-122

Fone (013)3451-1028
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026 – REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 24/2026 - Processo nº 6.835/2026.
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO (art. 34, Lei 

14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

O edital completo e respectivos anexos se encontrará disponível a 
partir do dia 07/07/2026, nos seguintes endereços eletrônicos:

- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/ 

- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://
comprasbr.com.br/ 

- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do 07/07/2026.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
31/07/2026.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia 31/07/2026.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 

horas do dia 31/07/2026.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 

será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 06 DE JULHO DE 
2026.

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2026

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Peruíbe a Concorrência Pública Nº 12/2026 - Processo nº 

9.011/2026.
Regime de licitação: Regime de empreitada por preços unitários
Critério de Julgamento: MENOR VALOR GLOBAL
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DA QUADRA DO JARDIM 
VENEZA, conforme condições e especificações contidas no edital e 
seus anexos, cujo edital completo se encontrará disponível a partir 
do dia 07/07/2026, nos seguintes endereços eletrônicos:
- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do 07/07/2026.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
27/07/2026.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia 27/07/2026.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia 27/07/2026.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 06 DE JULHO DE 
2026.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNCIPAL
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